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PROJETO DE LEI PL.t0082.8t2022

lnstitui a Política de lncentivo ao Consumo da

Carne Suína no âmbito do Estado de Santa

Catarina.

Art.1o Fica instituído no âmbito do Estado de Santa Catarina a Política de

ao Consumo da Carne Suína com o escopo de divulgar os benefícios do
consumo da carne suína para a saúde humana, destacando as suas fontes de
nutrientes e proteínas e classificando-a como elemento essencial para uma

alimentação saudável.

Arl.2o o disposto no art. 1o desta Lei contará com os seguintes objetivos:

o incentivo ao consumo da carne suína produzidas pelos

suinocultores;

ll - A valorização do trabalho dos suinocurtores catarinenses;

lll - O desenvolvimento dos arranjos produtivos locais e movimentação da

economia do Estado e seus municípios;

lV - Apoiar técnica e operacionalmente os suinocultores no Estado,
promovendo, quando couber, parcerias operacionais para seu desenvolvimento;

V - Estimular a inclusão do consurno da carne suína nas escolas através

da Lei 1g.44g12005, visando uma mudança de parâmetros de organ ìzação da
produção e do consumo;
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vl - Promover estudos e pesquisas de forma a contribuir com o
desenvolvimento da produção;

Vll - Divulgar as políticas governamentais para o setor;

Vlll - Estimular a captação e a disponibilização de recursos financeiros
destinados a apoiar ações desta política.

Art.3o Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

ll - Arranjo produtivo local: conjunto de fatores econômicos, políticos e
sociais, em um mesmo territórío, desenvolvendo atividades econômicas correlatas e
que se apresentam vínculos de produção, interação e cooperação;

Art.4o O Poder Executivo Estadual deverá promover a Política Estadual
de lncentivo ao Consumo da Carne Suína mediante a adoção das seguintes ações;

| - lnstituir, administrar e divulgar o sistema de políticas públicas voltadas
ao incentivo do consumo da carne suína;

ll - Produção de informação, conhecimento e ampla divulgação sobre o
incentivo do consumo;

lll - Fomento aos empreendimentos vortados a esta atividade;

lV - Estabelecer incentivos fiscais e financeiros para o desenvolvimento
dos suinocultores, inclusive mediante a abertura de linhas de crédito específicas e

concessão de tratamento fiscal diferenciado, na forma da lei.

Art.so Para financiar os programas de estímulo ou promoção das
atividades dos suinocultores, o Poder Executivo utilizará os recursos contemplados
no orçamento

$h ASSEM BLEIA LEcISLATIVAw
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Art.6o O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, nos termos do

disposto no art. 71, inciso lll, da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art.7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões.

JOSE MILTON SCHEFFER |Ìr
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a instituição da política de
lncentivo ao Consumo da Carne SuÍna, no âmbito do Estado de Santa Catarina.

Atualmente estamos diante da crise na suinocultura que acomete o
Estado de Santa Catarina. Os suinocultores vem sofrendo grandes dificuldades em
virtude do cenário econômico atual, desta forma a presente propositura se faz
necessária diante do momento econômico em que estamos vivenciando.

Além disso, a suinocultura acabou sendo afetada de forma indireta com
aumento dos combustíveis, aumento da cotação dos grãos e falta de fertilizantes. O
custo alto de produção com o baixo preço de compra, dificultam a recuperação do
prejuízo acumulado nos anos passados, conforme dados ressaltados pela
Associação Brasileira dos Criadores de Suínos - ABCS.

A Associação Catarinense dos Criadores de Suínos - ACCS, ressalta
também que os produtores têm vivido uma situação dramática diante da ocorrência
da seca no Sul do país e a Guerra na Ucrânia, tendo em vista que tais
acontecimentos trazem reflexos significativos em todo o comércio internacional com
altas significativas de commodities.

Por todo exposto e por toda a preocupação com esta cadeia produtiva tão
importante para o Estado de Santa Catarina, conto com o apoio dos pares para a
aprovação da presente proposi

JOSÉ MILTON SCHEFFER
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DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./0082.812022, o Senhor Deputado
Marcius Machado, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl,
do Regimento lnterno (Resolução no 001/2019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do pruzo regimental.

Sala da Comissão, em 27 de abril de 2022
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0082.8/2022 
 
 

“Institui a Política de Incentivo ao Consumo 
da Carne Suína no âmbito do Estado de 
Santa Catarina.” 
 
Autores: Deputado José Milton Scheffer e 

outros 
 
Relator: Deputado Marcius Machado 

 
 
I – RELATÓRIO 
 

Cuido do Projeto de Lei iniciado pelo Deputado José Milton Scheffer 

e outros, com vistas a instituir a Política de Incentivo ao Consumo da Carne Suína, 

no âmbito do Estado de Santa Catarina, tendo como finalidade, de acordo com o seu 

art. 1º, “divulgar os benefícios do consumo da carne suína para a saúde humana, 

destacando as suas fontes de nutrientes e proteínas e classificando-a como 

elemento essencial para uma alimentação saudável”. 

 

Para a consecução de sua finalidade, a proposição legislativa, 

constituída por sete artigos, prevê, em linhas gerais, essencialmente: (I) os objetivos 

da política pública em questão (art. 2º); (II) as ações que deverão ser adotadas pelo 

Poder Executivo (art. 4º); e (III) o financiamento de programas de estímulo ou 

promoção das atividades dos suinocultores, por parte do Poder Executivo, utilizando-

se “os recursos contemplados no orçamento” (art. 5º). 

 

Da justificação à matéria, transcrevo o seguinte: 
 
[...] 
 
Atualmente estamos diante da crise na suinocultura que acomete o 
Estado de Santa Catarina. Os suinocultores vêm sofrendo grandes 
dificuldades em virtude do cenário econômico atual, desta forma a 
presente propositura se faz necessária diante do momento 
econômico em que estamos vivenciando. 
 
Além disso, a suinocultura acabou sendo afetada de forma indireta 
com aumento dos combustíveis, aumento da cotação dos grãos e 
falta de fertilizantes. O custo alto de produção com o baixo preço de 
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compra, dificultam a recuperação do prejuízo acumulado nos anos 
passados, conforme dados ressaltados pela Associação Brasileira 
dos Criadores de Suínos – ABCS. 
 
A Associação Catarinense dos Criadores de Suínos - ACCS, ressalta 
também que os produtores têm vivido uma situação dramática diante 
da ocorrência da seca no Sul do país e a Guerra na Ucrânia, tendo 
em vista que tais acontecimentos trazem reflexos significativos em 
todo o comércio internacional com altas significativas de 
commodities. 
[...] 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Em conformidade com os arts. 72, I, 144, I, 209, I e 210, II, do 

Regimento Interno deste Poder, cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça, 

nesta fase processual, a análise da presente matéria no que toca à sua 

admissibilidade, à luz dos aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa. 

 

Assim sendo, inicialmente, no que diz respeito à constitucionalidade 

sob a ótica formal, observo que a matéria (1) trata de temas cuja competência 

legislativa é concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal, ou seja, 

produção e consumo e fauna (arts. 24, V e VI, da Constituição Federal, 

respectivamente); (2) não é privativa do Governador do Estado, sobretudo à luz do 

art. 50, § 2º, da Constituição Estadual (CE); (3) foi iniciada por pessoa idônea para 

tanto, ou seja, por membro desta Assembleia (CE, art. 50, caput); e (4) vem 

veiculada por meio da proposição legislativa correta à hipótese (projeto de lei 

ordinária), na medida em que o tema nela ventilado não é reservado à lei 

complementar, notadamente a teor do art. 57, parágrafo único, da CE.  

 

Em relação à constitucionalidade sob o prisma material, a meu juízo, 

a proposição está em consonância com a ordem constitucional vigente. 
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Relativamente aos demais pressupostos de observância por parte 

deste Colegiado (legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa), 

constatei alguns defeitos de (I) linguagem e (II) técnica legislativa [destacando-se o 

do art. 3º, que enumera, equivocadamente, o seu único inciso como “inciso II”], em 

desconformidade com a Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013, que 

dispõe sobre a elaboração, redação e alteração das leis, regulamentada pelo 

Decreto nº 1.114, de 1º de março de 2013. Ao Projeto de Lei foram apresentadas 

emendas (aditiva e modificativa) aos quais foram incluídas na Emenda Substitutiva 

Global. Em razão disso, para aperfeiçoar o texto proposto originalmente, apresento a 

anexa Emenda Substitutiva Global. 

 

Pelo exposto, no âmbito deste Colegiado, com fulcro nos 

regimentais arts. 72, I, 144, I, 209, I e 210, II, voto pela ADMISSIBILIDADE da 

continuidade da tramitação processual do Projeto de Lei nº 0082.8/2022, nos 

termos da Emenda Substitutiva Global que ora apresento anexadamente. 

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado Marcius Machado 
                Relator 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0082.8/2022 

 
 

O Projeto de Lei nº 0082.8/2022 passa a ter a seguinte redação: 

 

“PROJETO DE LEI Nº 0082.8/2022 

 
 
 
Institui a Política de Incentivo ao Consumo da Carne Suína no âmbito 
do Estado de Santa Catarina.  

 
 
 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a 
Política de Incentivo ao Consumo da Carne Suína, com o escopo de estimular e divulgar os 
benefícios do consumo da carne suína para a saúde humana, destacando as suas fontes de 
nutrientes e proteínas essenciais à alimentação saudável.  

 
Art. 2º A Política de Incentivo ao Consumo da Carne Suína tem os 

seguintes objetivos:  
   
I – o incentivo ao consumo da carne suína;  
 
II – a valorização do trabalho dos suinocultores catarinenses;  
 
III – o desenvolvimento dos arranjos produtivos locais e a 

movimentação da economia do Estado e seus municípios; 
 
IV – o apoio técnico e operacional os suinocultores do Estado, 

promovendo, quando couber, parcerias operacionais para seu desenvolvimento; 
 
 V – o estímulo à inclusão do consumo da carne suína nas escolas, 

nos termos da Lei nº 13.443, de 19 de julho de 2005, com vistas a uma mudança de 
parâmetros de organização da produção e do consumo; 

 
VI – promoção de estudos e pesquisas, de forma a contribuir com o 

desenvolvimento da produção e consumo da carne suína; 
 
VII – divulgação de políticas governamentais para o setor da 

suinocultura;  
 
VIII – estímulo à captação e à disponibilização de recursos 

financeiros destinados a apoiar ações a ela referentes;  
 

IX – o estímulo à inclusão na alimentação hospitalar, quando não 
houver restrição alimentar ou prescrição por médico responsável pelo paciente; 

 
X - o estímulo à inclusão do consumo de carne suína nas casas de 

repouso de idosos; 
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XI – o estímulo à inclusão do consumo de carne suína nas 

instituições de acolhimento de crianças e adolescentes; e 
 
XII- o estímulo à inclusão do consumo de carne suína nos presídios e 

estabelecimentos congêneres.  
 
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, entende-se como arranjo 

produtivo local, a que se refere o inciso III do caput, o conjunto de fatores econômicos, 
políticos e sociais, em um mesmo território, com o fim de desenvolver atividades 
econômicas correlatas à Política de que trata esta Lei e promover vínculos de produção, 
interação e cooperação.  

 
Art. 3º Para os fins desta Lei, o Poder Executivo estadual deverá 

adotar as seguintes ações: 
 
I – instituir, administrar e divulgar a Política de Incentivo ao Consumo 

da Carne Suína; 
 
II – campanhas de publicidade voltadas a divulgar os benefícios do 

consumo de carne suína, através de todos os canais de informação, como televisão, rádios, 
jornais e redes sociais;  

 
III – fomentar os empreendimentos voltados ao consumo da carne 

suína; e 
 
IV – estabelecer incentivos fiscais e financeiros para o 

desenvolvimento das atividades relacionadas à suinocultura, inclusive mediante a abertura 
de linhas de crédito específicas e concessão de tratamento fiscal diferenciado, na forma da 
lei. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento estadual. 
 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, nos termos 

do disposto no art. 71, III, da Constituição do Estado de Santa Catarina.  
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 
 

 
Deputado Marcius Machado 

Relator 
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DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado Marcos Vieira, Presidente da Comissão,
designou RELA'lOR do Processo Legislativo no PL./0082.812022, a Senhora
Deputada Marlene Fengler, Membro desta Comissão, com base no artigo 130,
inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, obseryando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2022

W "+.**# 
#,ï**,1ï*:l*'$**

ú^ /o/-,u
Rossana Maria Borges Espezin

Chefe de Secretaria
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Ci)/V1. i)ti l:ì \JA.N(,lr\S
I: ï'lìlïit.tT;qi.;ÀO

REDTSTR|BUtçÃO

Faça-se a remessa dos autos do Processo Legislativo no
PL./0082.812022, pelo princípio de REDISTRIBUIçÃO, ao Senhor Deputado
Pepê Collaço, Membro desta Comissão, por ter sido designado RELATOR, com
base no artigo 130, inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 00112019),
pelo(a) S(a). Dep. Marcos Vieira, Presidente da Comissão.

lnforma-se que o prazo regimental final para apresentação do relatório
expira no dia não definido.

Sala da Comissão, em 25 de julho de 2022

a Maria Borges
Chefe de Secreta
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W#x#ffi co[,t. DË FiNÂNÇÂs t.

REDTSTRTBUtçAO

Faça-se a remessa dos autos do Processo Legislativo no
PL./0082.812022, pelo princípio de REDISTRInUtçÃO, ao Senhor Deputado
Altair Silva, Membro desta Comissão, por ter sido designado RELATOR, com
base no artigo 130, inciso Vl, do Regimento lnterno (Resolução no 00112019),
pelo(a) S(a). Dep. Marcos Vieira, Presidente da Comissão.

lnforma-se que o prazo regimental final para apresentação do relatório
expira no dia não definido.

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2022

na Maria
Chefe de Secretaria

n
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0082.8/2022 

 

“Institui a Política de Incentivo ao Consumo 
da Carne Suína no âmbito do Estado de 
Santa Catarina.” 
 

Autor: Deputado José Milton Scheffer e outros 

 

Relator: Deputado Altair Silva 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0082.8/2022, de origem parlamentar, 

cujo fito é o de, em suma, instituir, no âmbito do Estado de Santa Catarina, a Política 

de Incentivo ao Consumo da Carne Suína, com o escopo de divulgar os benefícios 

do consumo da carne suína para a saúde humana, destacando as suas fontes de 

nutrientes e proteínas e classificando-a como elemento essencial para uma 

alimentação saudável. 

 

Da Justificação dos Autores, extraio o seguinte (p. 5 da versão 

eletrônica do processo): 

[...] 

Atualmente estamos diante da crise na suinocultura que acomete o 
Estado de Santa Catarina. Os suinocultores vem sofrendo grandes 
dificuldades em virtude do cenário econômico atual, desta forma  a 
presente propositura se faz necessária diante do momento 
econômico em que estamos vivenciando.  
 
Além disso, a suinocultura acabou sendo afetada de forma indireta 
com aumento dos combustíveis, aumento da cotação dos grãos e 
falta de fertilizantes. O custo alto de produção com o baixo preço de 
compra, dificultam a recuperação do prejuízo acumulado nos anos 
passados, conforme dados ressaltados pela Associação Brasileira 
dos Criadores de Suínos - ABCS.  
 
A Associação Catarinense dos Criadores de Suínos - ACCS, ressalta 

também que os produtores têm vivido uma situação dramática diante 

da ocorrência da seca no Sul do país e a Guerra na Ucrânia, tendo 

em vista que tais acontecimentos trazem reflexos significativos em 
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todo o comércio internacional com altas significativas de 

commodities. 

[...] 

Compulsando os autos eletrônicos, verifiquei que a matéria foi lida 

no Expediente da Sessão Plenária do dia 19 de abril de 2022 e, posteriormente, 

encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual foi aprovada na forma 

da Emenda Substitutiva Global de pp. 13-14, em 25 de maio de 2022, e, ato 

contínuo, tramitou para esta Comissão de Finanças e Tributação, na qual fui 

designado à relatoria. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Nesta fase processual, cabe a esta Comissão de Finanças e 

Tributação, conforme estabelecem os regimentais arts. 73, II, e 144, II, pronunciar-se 

quanto à adequação e compatibilidade da proposição em análise com as peças 

orçamentárias vigentes. 

 

Pois bem. Considerando que a matéria não traz em seu bojo 

dispositivos que criam despesas públicas, tendo em vista que a estrutura física, 

tecnológica e de pessoal da administração pública estadual pode ser aproveitada 

para o fomento e a divulgação dos benefícios do consumo da carne suína para a 

saúde humana, julgo que a tramitação da propositura em tela possa prosperar. 

 

Ante o exposto, com fundamento nos regimentais arts. 73, II1, 144, 

II2, e 209, III3, combinados com os artigos 146, I4, 149, caput e parágrafo único5, 

                                                           
1
 Art. 73. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Finanças e 

Tributação, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora:  
[...] 
II – aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer proposições que importem aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o 
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual; 
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todos do Regimento Interno desta Casa, voto, no âmbito desta Comissão de 

Finanças e Tributação, pela ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da regimental 

tramitação do Projeto de Lei nº 0082.8/2022, na forma da Emenda Substitutiva 

Global constante nas páginas 13 e 14 do processo eletrônico. 

 

Sala das Comissões, 

 

 

Deputado Altair Silva 
   Relator 

                                                                                                                                                                                     
2
 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e 

pedidos de informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo:  
[...] 
II – por segundo, à Comissão de Finanças e Tributação, quando a matéria depender de exame sob 
os aspectos financeiro e orçamentário, manifestar-se quanto à sua compatibilidade ou adequação ao 
Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias ao Orçamento Anual e pronunciar-se sobre o 
mérito das proposições previstas nos arts. 73 e 211 deste Regimento; e 
3
 Art. 209. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 1º Secretário, 

observadas as seguintes normas:  
[...] 
III – por último, às Comissões a que estiver afeto o assunto, até o máximo de três, respeitado o 
campo temático ou a área de atividade, para exame do interesse público. 
4
 Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as Comissões observarão as seguintes normas: 

 I – cada Comissão deverá se pronunciar exclusivamente sobre a matéria de sua competência 
prevista neste Regimento; 
 
5
 Art. 149. Parecer é o pronunciamento de Comissão sobre matéria sujeita à sua apreciação.  

Parágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposições, mensagens e 
demais assuntos submetidos à sua apreciação se cingirá à matéria de sua exclusiva competência, 
quer se trate de proposição principal, acessória ou de matéria ainda não formulada em proposição. 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 082.8/2022 

 
 

“Institui a Política de Incentivo ao 
Consumo da Carne Suína no âmbito do 
Estado de Santa Catarina.” 
 
 
Autor: José Milton Scheffer e outro(s) 
 
Relator: Deputado Coronel Mocellin 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei que institui a Política de Incentivo ao 

Consumo da Carne Suína, com escopo de divulgar os benefícios do consumo de 

carne suína para a saúde humana, destacando as fontes de nutrientes e 

proteínas e classificando-a como elemento essencial para uma alimentação 

saudável no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 19 de 

abril de 2022 e, posteriormente, distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, 

na qual restou admitida, por unanimidade, com as Emendas Aditiva e Modificativa 

apresentadas pelo autor, Dep. José Milton Scheffer, com o objetivo de adequar a 

redação do texto do Projeto de Lei, bem como determinar que o Governo do 

Estado de Santa Catarina promova campanhas publicitárias através de mídias 

sociais e demais meios de comunicação, a fim de demonstrar os benefícios da 

carne suína. 

 

Em seguida, prosseguiu à Comissão de Finanças e Tributação, na 

qual também teve acolhido, por unanimidade, o Relatório e Voto do Relator pela 

aprovação, com as Emendas Supressiva e Modificativa anteriormente aprovadas 

na CCJ. 
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Ato contínuo, a proposição aportou nesta Comissão de Agricultura 

e Política Rural, na qual fui designado, na forma regimental, à relatoria. 

 

É o breve relatório. 

 
 
II – VOTO  

 

Da análise da matéria, no âmbito desta Comissão de Agricultura e 

Política Rural, de acordo com as disposições contidas nos arts. 75, 144, III1, e 

209, III2, combinados com os arts. 146, I3, e 149, caput e parágrafo único4, todos 

do Regimento Interno desta Casa, constato que a proposta em análise é 

convergente com interesse público, merecendo, pois, prosperar neste 

Parlamento. 

 

Além de benéfica a saúde, a proposta mostra-se necessária, visto 

o momento de crise que vive a suinocultura catarinense em virtude do cenário 

econômico atual. Com o aumento dos combustíveis, ficou majorado também a 

cotação de grãos e fertilizantes que dificultam a recuperação dos prejuízos 

acumulados pelo setor nos anos passados. 

 

                                                           
1 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e pedidos de 
informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo:  

[...] 

III – às demais Comissões a que estiver afeta a matéria, o exame do interesse público. 
2 Art. 209. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 1º Secretário, observadas as 
seguinte normas:  

[...] 

III – por último, às Comissões a que estiver afeto o assunto, até o máximo de três, respeitado o campo 
temático ou a área de atividade, para exame do interesse público. 
3 Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as Comissões observarão as seguintes normas: 

 I – cada Comissão deverá se pronunciar exclusivamente sobre a matéria de sua competência prevista neste 
Regimento; 
4 Art. 149. Parecer é o pronunciamento de Comissão sobre matéria sujeita à sua apreciação.  

Parágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposições, mensagens e demais 
assuntos submetidos à sua apreciação se cingirá à matéria de sua exclusiva competência, quer se trate de 
proposição principal, acessória ou de matéria ainda não formulada em proposição. 
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Ante o exposto, considerando o trâmite da matéria nas Comissões 

Permanentes que a esta precederam, estando superada, pois, a análise quanto 

à juridicidade, legalidade e constitucionalidade, voto, no âmbito desta Comissão 

de Agricultura e Política Rural, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

082.8/2022, nos termos das emendas supressiva e modificativa aprovadas 

na Comissão de Constituição e Justiça. 

 

Sala das Comissões,  

 

 
Deputado Coronel Mocellin 
           Relator 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA COM. DE AGR.ICULTURA 
E POUTICA RURALDO ESTADO DE SANTA CATARINA

yFis.oO ^
s\ ri

Si<4. 0A 5#*o ICA

TERMO DE REMESSA

Tendo a Comissao de Agricultura e Politica Rural, em sua reuniao de 07 
de dezembro de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL a(s) Emenda(s) 
Substitutiva Global ao Processo Legislative n° PL./0082.8/2022 a 
Coordenadoria das Comissdes para que se de curso a tramitagao do feito nos 
termos regimentais.

Sala da Comissao, 07 de dezembro de 2022
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UlKtlUKlA LtXJlOLAl J.V.A.
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

PL./0082.8/2022Numero:

RedagSo FinalLegislativeOrigem:

Autor:

Regime:

B ■

MOD 010COORDENADORIA DE EXPEDIENTE

Institui a Politica de Incentive ao Consume da Carne Suina no ambito do Estado de 
Santa Catarina.

Deputado Jose Milton Scheffer e outro(s)

ORDINARIO

.......Yr*'Tr'. .cm... M.EMENDA( S)

___

>. . .-iS......... . -
. ...............

...............

PARECER (ES),. fevr.... 
........ ............ .............. .  
...................... . ....................  

.......................................
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( ) proposi^ao rejeitada - comunica^o ao Plenario em

* A Comissao de Constitui^ao e Justi^a em____ !-----

Publicada a Redagao Final no D.A. n°. I ■ 42 
Vota^ao da Redagao Final em 
Encaminhado o Autografo em A7 / lz J_^L

 
, deZ^/_ki__/_2^ 
/ /_____
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PL 70082.8/2022PROJETO DE LEI

Art. 2° 0 disposto no art. 1° desta Lei contara com os seguintes objetivos:

I

suinocultores;

II - A valorizapao do trabalho dos suinocultores catarinenses;
a

Ill - O desenvolvimento dos arranjos produtivos locals e movimentaQao da 
economia do Estado e seus municipios;

IV - Apoiar tecnica e operacionalmente os suinocultores no Estado, 

promovendo, quando couber, parcerias operacionais para seu desenvolvimento;

Institui a Politica de Incentivo ao Consume da 

Carne Suina no ambito do Estado de Santa 

Catarina.

ASSEMBLED LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

V - Estimular a inclusao do consumo da carhe suina nas escolas atraves 
sST.-;.

da Lei 13.443/2005, visando uma mudanqa de parametros, de organizaqao da 

produqao e do consumo; :

Ao Expediente da Mesa

Deputado Ricardo Alba 
1° Secreterio

,oWA 3X
7^ 

o
A__________________

GABINETE DO DEPUTAD@o t 
JOSE MILTON SCHEFFERX^-^^-

Lido no expediente
^ess&o deQx

As Comissoes de:

( A

(Z7> Z^/^AA>^A ~
( ) \ /|\a-Z

// Art.1° Fica instituido no ambito do Estado de Santa Catarina a Politica de 

Incen^vo ao Consumo da Game Suina com o escopo de divulgar os beneficios do 

consumo da carne suina para a saude humana, destacando as suas fontes de 

nutrientes e proteinas e classificando-a como elemento essencial para uma 

alimentagao saudavel.

O incentivo ao consumo da carne suina produzidas pelos
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{______

i

■i /

...... ;....7 i

--Si
i .' i

DIRETORIA LEGISLATIVA
GHglsial Recebldo eni j^) I UT/ oB^ 
Funclon&rio - .
Aeslnatura ill)
Encamlnhado Nesta dMa SMB feecretaria da Mesa
Hora - i" • f _
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VII - Divulgar as poh'ticas governamentais para o setor;

Art.3° Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

III - Fomento aos empreendimentos voltados a esta atividade;

IV - Estabelecer incentives fiscais e financeiros para o desenvolvimento 

dos suinocultores, inclusive mediante a abertura de linhas de credito especificas e 

concessao de tratamento fiscal diferenciado, na forma da lei.

Art.5° Para financiar os programas de estimulo ou promogao das 

atividades dos suinocultores, o Poder Executive utilizara os recursos contemplados 
no orgamento.

I - Instituir, administrar e divulgar o sistema de politicas publicas voltadas 

ao incentive do consumo da carne suina;

II - Produgao de informagao, conhecimento e ampla divulgagao sobre o 
incentivo do consumo;

Art.4° O Poder Executive Estadual devera promover a Politica Estadual 

de Incentivo ao Consumo da Carne Suina mediante a adogao das seguintes agoes;

VIII - Estimular a captagao e a disponibilizagao de recursos financeiros 
destinados a apoiar agoes desta Politica.

GABINETE DO DEPUTADO 
JOSE MILTON SCHEFFER

S| ASSEMBLEIA LEG1SLAT1VA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

II - Arranjo produtivo local: conjunto de fatores econdmicos, politicos e 

socials, em um mesmo territdrio, desenvolvendo atividades economicas correlatas e 

que se apresentam vinculos de produgao, interagao e cooperagao;

VI - Promover estudos e pesquisas de forma a contribuir com o 
desenvolvimento da produgao;

' Uj pu ft- \

2
k O •—
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Art.70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Sala das sessdes,

eMarl

A-

Deputado Estadual <■
JOSE MILTON SCHEFFER

Mauro
Deputy

de Nadal 
io Estadual

Fe 
Esi

ASSEMBLED LEG1SLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DO DEPUTADc/a hfs- 
IOSE MILTON SCHEFFERio

---------------

Art.6° O Poder Executive regulamentara a presente Lei, nos termos do
disposto no art. 71, inciso III, da Constituigao do Estado de Santa Catarina.

04 m ’

gler 
dual»ut ad;
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JUSTIFICATIVA

A AssociaQao Catarinense dos Criadores de Suinos - ACCS, ressalta 

tambem que os produtores tem vivido uma situaQao dramatica diante da ocorrencia 

da seca no Sul do pais e a Guerra na Ucrania, tendo em vista que tais 

acontecimentos trazem reflexes significativos em todo o comercio internacional com 

altas significativas de commodities.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a instituigao da Polftica de 

Incentive ao Consume da Carne Suina, no ambito do Estado de Santa Catarina.

GAB1NETE DO DEPUTADO 
JOSE MILTON SCHEFFER

^fcfeptrtado Estadtrar
JOSE MILTON SCHEFFER

Por todo exposto e por toda a preocupagao com esta cadeia produtiva tao 

importante para o Estado de Santa Catarina, conto com o apoio dos pares para a 

aprovagao da presente proposigao.

ASSEMBLED LEG1SLAT1VA 
iW DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Alem disso, a suinocultura acabou sendo afetada de forma indireta com 

aumento dos combustiveis, aumento da cotagao dos graos e falta de fertilizantes. O 

custo alto de produgao com o baixo prego de compra, dificultam a recuperagao do 

prejuizo acumulado nos anos passados, conforme dados ressaltados pela 

Associagao Brasileira dos Criadores de Suinos - ABCS.

Atualmente estamos diante da crise na suinocultura que acomete o 

Estado de Santa Catarina. Os suinocultores vem sofrendo grandes dificuldades em 

virtude do cenario econdmico atual, desta forma a presente propositura se faz 

necessaria diante do momento econdmico em que estamos vivenciando.

c
RUBRIC*

DepiitadpEstadual,
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DISTRIBUIQAO

Sala da Comissao, em 27 de abril de 2022

ife de.

. COM. DE CONSTi riJIQXO 
E ILJSTJCA

PALACIO BARRIGA-VERDE
Rua Douior Jorgs Luz Fontes, 310 I Cer.’ro 

88020-900 | I'lorianopolis I SC 

(48) 3221-2500 
vvw/.alesc.sc.gov.Or

ASSEM.BL.ElA LECdSLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATAKINA

icT“ • 
co2z-

iz^Soares 
jcretaria

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissao, designou 
RELATOR do Processo Legislative n° PL./0082.8/2022, o Senhor Deputado 
Marcius Machado, Membro desta Comissao, com base no artigo 130, inciso VI, 
do Regimento Interno (Resolu^ao n° 001/2019).

Em consequencia, fa^a-se a remessa dos autos do Processo 
Legislative acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental.

A° /<</
F/s.

o
^2.
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EMENDA ADITIVA E WIODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 0082.8/2022

X - Estimular a inclusao da came sulna dos internos das casas de

repouso de idosos;

XII - Estimular a inclusao nos presidios e estabelecimentos congeneres.

I

canais de

III

IX - Estimular a inclusao na alimentapao hospitalar, quando nao houver 

restrigao alimentar ou prescrigao por medico responsavel pelo paciente;

XI - Estimular a inclusao nas instituigdes de acolhimento de criangas e 

adolescentes;

GAB1NETL DO DEI’UFADO 
JOSE MILTON SCHfl-ri.lt

A5SEMBLEIA LEGISLATIVA
IX) l-.STAIX) 1)1: SANTACAIAKJN/X

Art.2° 

=:

=§
Es
I:

oT— L-—- ui

Q- A 
dy

Art. 1° Fica incluido os incisos IX, X, XI, XII ao art. 2°, bem como fica 

alterado o art. 4° e o inciso II e o art. 6° do Projeto de Lei n° 0082.8/2022, que 

passam a vigorar com a seguinte redagao:

"Art. 4° O Poder Executive Estadual devera promover atraves da 

Secretaria de Estado da Comunicagao a Politica Estadual de Incentivo ao Consume 

da Carne Suina mediante a adogao das seguintes agoes;

7A- 

A° 
Q FIS., 
O 
lA \ — • 
\4>. RUBRICA z w, --

II - Campanhas de publicidade atraves de todos os 

informagdes, como Tv’s, radios, jornais, redes sociais, etc, voltados a divulgar os 

beneficios do consume da carne suina.
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JOS£ Scheffer
Deputado Estadual

  

C/\BINi'.Ti; DO DITUTADO 
|OSI: Mll.TON SCI I LFI liK

Art. 6° O Poder Executivo regulamentara a presente Lei a partir da data 
de sua publicaQao, nos termos do disposto no art. 71, incise III, da ConstituiQao do 

Estado de Santa Catarina (NR).

Sala das Sessdes, 
C

I!
li
B

assembled legislativa
DO LSTADO DI: SANTA CAI ARINA

'ill a FIs
o

___
RUlJBRICA */ 

dy
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RELATORIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0082.8/2022

Relator: Deputado Marcius Machado

I - RELATORIO

Da justificaQao a materia, transcrevo o seguinte:

i

Para a consecu^ao de sua finalidade, a proposi^ao legislativa, 

constituida por sete artigos, preve, em linhas gerais, essencialmente: (I) os objetivos 

da politica publica em questao (art. 2°); (II) as agdes que deverao ser adotadas pelo 

Poder Executivo (art. 4°); e (III) o financiamento de programas de estimulo ou 

promogao das atividades dos suinocultores, por parte do Poder Executivo, utilizando- 

se “os recursos contemplados no orgamento” (art. 5°).

Alem disso, a suinocultura acabou sendo afetada de forma indireta 
com aumento dos combustiveis, aumento da cotagao dos graos e 
falta de fertilizantes. O custo alto de produgao com o baixo prego de

Autores: Deputado Jose Milton Scheffer e 
outros

“Institui a Politica de Incentivo ao Consume 
da Carne Suina no ambito do Estado de 
Santa Catarina.”

COMISSAO DE COXSTSTUiQAC) 
E JUS’HQA

Comissao de ConstituiQSo e Justi?a
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo
88020-900 - Floriandpolis - SC
cci@alesc.sc.qov.br
(48) 3221.2571

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Ss

O =s
-I

RUBRICA

e’ 
w

^FIsO 
o

—
%

Cuido do Projeto de Lei iniciado pelo Deputado Jose Milton Scheffer 

e outros, com vistas a instituir a Politica de Incentivo ao Consumo da Carne Suina, 

no ambito do Estado de Santa Catarina, tendo como finalidade, de acordo com o seu 

art. 1°, “divulgar os beneficios do consumo da carne suina para a saude humana, 

destacando as suas fontes de nutrientes e proteinas e classificando-a como 

elemento essencial para uma alimentagao saudavel”.

Atualmente estamos diante da crise na suinocultura que acomete o 
Estado de Santa Catarina. Os suinocultores vem sofrendo grandes 
dificuldades em virtude do cenario economico atual, desta forma a 
presente propositura se faz necessaria diante do momento 
economico em que estamos vivenciando.
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E o relatorio.

II-VOTO

2

COMISSAO DECONSTITUIQAO 
E.J USTIQA

Em rela^o a constitucionalidade sob o prisma material, a meu juizo, 

a proposicao esta em consonancia com a ordem constitutional vigente.

Comissao de ConstituiQao e Justi?a
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC
cci@alesc.sc.qov.br
(48) 3221.2571

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

II
I!

Z^'TU'^ 
oHs.  

Vk RUBI

compra, dificultaiti a recupera^ao do prejuizo acumulado nos anos 
passados, conforme dados ressaltados pela Associapao Brasileira 
dos Criadores de Suinos - ABCS.

A Associapao Catarinense dos Criadores de Suinos - ACCS, ressalta 
tambem que os produtores tern vivido uma situa^ao dramatics diante 
da ocorrencia da seca no Sul do pais e a Guerra na Ucrania, tendo 
em vista que tais acontecimentos trazem reflexos significativos em 
todo o comercio internacional com altas significativas de 
commodities.

Assim sendo, inicialmente, no que diz respeito a constitutionalidade 

sob a otica formal, observo que a materia (1) trata de temas cuja competencia 

legislativa e concorrente entre a Uniao, os Estados e o Distrito Federal, ou seja, 

produgao e consume e fauna (arts. 24, V e VI, da Constituigao Federal, 

respectivamente); (2) nao e privativa do Governador do Estado, sobretudo a luz do 

art. 50, § 2°, da Constituigao Estadual (CE); (3) foi iniciada por pessoa iddnea para 

tanto, ou seja, por membra desta Assembleia (CE, art. 50, caputy, e (4) vem 

veiculada por meio da proposigao legislativa correta a hipotese (projeto de lei 

ordinaria), na medida em que o tema nela ventilado nao e reservado a lei 

complementar, notadamente a teor do art. 57, paragrafo unico, da CE.

Em conformidade com os arts. 72, I, 144, I. 209, I e 210, II. do 

Regimento Interne deste Poder, cabe a esta Comissao de Constituigao e Justiga, 

nesta fase processual, a analise da presente materia no que toca a sua 

admissibilidade, a luz dos aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e tecnica legislativa.
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Sala das Comissdes,

3

COMiSSAO DE CONSTITU1QAO 
E JUSTIQA

Deputado Marcius Machado 
Relator

ComissSo de Constitui?3o e Justice
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - T6rreo
88020-900 - Floriandpolis - SC
cci@alesc.sc.qov.br
(48)3221.2571

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

11
= »■
I!

S 0)/— 
wk RUBF^CA V/

Relativamente aos demals pressupostos de observancia por parted 
deste Colegiado (legalidade, juridicidade, regimentalidade e tecnica legislativa), 
constatei alguns defeitos de (I) linguagem e (II) tecnica legislativa [destacando-se o 
do art. 3°, que enumera, equivocadamente, o seu unico inciso como “inciso 11”], em 
desconformidade com a Lei Complementar n° 589, de 18 de Janeiro de 2013, que 

dispde sobre a elaboraqao, reda?ao e alteragao das leis, regulamentada pelo 
Decreto n° 1.114, de 1° de margo de 2013. Ao Projeto de Lei foram apresentadas 
emendas (aditiva e modificativa) aos quais foram incluidas na Emenda Substitutiva 
Global. Em razao disso, para aperfeigoar o texto proposto originalmente, apresento a 
anexa Emenda Substitutiva Global.

Pelo exposto, no ambito deste Colegiado, com fulcro nos 
regimentals arts. 72, I, 144, I, 209, I e 210, II, voto pela ADMISSIBILIDADE da 

continuidade da tramitagao processual do Projeto de Lei n° 0082.8/2022, nos 
termos da Emenda Substitutiva Global que ora apresento anexadamente.
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI N° 0082.8/2022

O Projeto de Lei n° 0082.8/2022 passa a ter a seguinte reda^ao:

“PROJETO DE LEI N° 0082.8/2022

Art. 2° A Politica de Incentive ao Consume da Carne Suina tern os
seguintes objetivos:

I - o incentive ao consume da carne suina;

II - a valoriza^ao do trabalho dos suinocultores catarinenses;

a

VII — divulga^ao de politicas governamentais para o setor da
suinocultura;

ulna nas casas de
repouso de idosos;

4 Secreiano_

VI - promopao de estudos e pesquisas, de forma a contribuir com o 
desenvolvimento da produgao e consume da carne suina;

IX - o estimulo a inclusao na alimenta$ao hospitalar, quando nao 
houver restriQao alimehtar ou prescri^ao por medico responsavel pelo paciente;

IV - o apoio tecnico e operacional os suinocultores do Estado, 
promovendo, quando couber, parcerias operacionais para seu desenvolvimento;

Institui a Politica de Incentive ao Consume da Carne Suina no ambito 
do Estado de Santa Catarina.

Comissao de ConstituiQao e Justi^a
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC
cci@alesc.se.qov.br
(48) 3221.2571

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

X - o estimulo a inclusao do consumo^de^

= 8
S3

Art. 1° Pica instituida, no ambito do Estado de Santa Catarina, a 
Politica de Incentive ao Consume da Carne Suina, com o escopo de estimular e divulgar os 
beneficios do consumo da carne suina para a saude Humana, destacando as suas fontes de 
nutrientes e proteinas essenciais a alimenta^ao saudavel.

V - o estimulo a inclusao do consumo da carne suina nas escolas, 
nos termos da Lei n° 13.443, de 19 de julho de 2005, com vistas a uma mudan^a de 
parametros de organizagao da produ^ao e do consumo;

VIII - estimulo a capta?ao e a disponibiliza$ao de recursos 
financeiros destinados a apoiar a^des a ela referentes;

J j 
<£T_
UBRCA iy

III - o desenvolvimento dos arranjos produtivos locals e 
movimenta^ao da economia do Estado e seus municipios;

/ aprovmJmturnoUNICO
™ Comissao de

de Leis.

______________ /o°
COMISSAO deconstituiqao/q FlS-i
_________ E JUSTIC-A_________ (o
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<•

I - instituir, administrar e divulgar a Politica de Incentive ao Consume
da Carne Suina;

III - fomentar os empreendimentos voltados ao consume da carne
suina; e

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica^ao.”

^5 (cdSala das Comissdes,

5

II - campanhas de publicidade voltadas a divulgar os beneficios do 
consumo de carne suina, atraves de todos os canais de informa^ao, como televisao, radios, 
jornais e redes socials;

Art. 5° O Poder Executive regulamentara a presente Lei, nos termos 
do disposto no art. 71, III, da Constitui^ao do Estado de Santa Catarina.

Art. 4° As despesas decorrentes da execu?ao do disposto nesta Lei 
correrao a conta de dotagdes or^amentarias consignadas no Orgamento estadual.

XII- o estimulo a inclusao do consumo de carne suina nos presidios e 
estabelecimentos congeneres.

Art. 3° Para os fins desta Lei, o Poder Executive estadual devera 
adotar as seguintes aQoes:

COMESSAO DE CONSTITUICAO 
EJUSTEQA

Deputado Marcius Machado 
Relator

Comissao de Constitui^ao e Justi?a
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC
CGi@alesc.sc.qov.br
(48) 3221.2571

ASSEMBLE!A LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

IV - estabelecer incentives fiscais e financeiros para o 
desenvolvimento das atividades relacionadas a suinocultura, inclusive mediante a abertura 
de linhas de cr&dito especificas e concessao de tratamento fiscal diferenciado, na forma da 
lei.

XI - o estimulo a inclusao do consumo de carne suina nas 
instituigoes de acolhimento de crian^as e adolescentes; e

=sw

O I wA —nJVp rubr|ca
rSe^CA .

Paragrafo unico. Para efeitos desta Lei, entende-se como arranjo 
produtivo local, a que se refere o inciso III do caput, o conjunto de fatores economicos, 
politicos e sociais, em urn mesmo territorio, com o firn de desenvolver atividades 
econdmicas correlatas a Politica de que trata esta Lei e promover vlnculos de produ^ao, 
interagao e cooperagao.
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FOLHA DE VOTAQAO

•Ssubstitutiva globalHaprovou 0unanimidade 0com emenda(s) □aditiva(s)

 sem emenda(s) Dsupressivafs)  modificativa(s) rejeitou  maioria

MARCIUS MACHADO , referente aoRELATORIO do Senhor(a) Deputado(a)

io cdi? M .PL./0082.8/2022 , constante da(s) folha(s) numero(s)Processo

OBS.:

FavoravelAbstenpao Contrah on

Dep. Ana Campagnolo
 ’SI

Dep. Fabiano da Luz S

Dep. Joao Amin
ET

Dep. Jose Milton Scheffer 13

Dep. Marcius Machado 0*

Dep. Mauro de Nadal Ef

Dep. Paulinha

Dep. Valdir Cobalchini

Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

A COMISSAO DE CONSTITUIQAO E JUSTIQA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regiment© Interno,

COMISSAO DE |
CONSTITUICAOE JUSTIQA

Parlamentar, 
Dep. Milton Hobus

ASSEMBLE1A LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Reuniao ocorrida em

f\K
Coordenadoria das Cd.missobs

Fttiiono Henrique da Silva Sowa 
Coordenador das ComissSes 

Matricula 3781

&
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TERMO DE REMESSA

Sala da Comjssao, 25 de maio de 2022

Ate

COM. Dt CONSTITUKZAO 
E IUSTICA

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 | Centro

88020-900 I Florianopolis | SC

M81 3221-2500
www.alesc.sc.gov.br

ASSEMBLEIA I.EGISLATIVA
DO ESTADO DE SAN TA CATARINA

'O\

c co
JG C

vA RUBRIl

/*</fa Fis.
o
\ A __
\V

Tendo a Comissao de Constitui$ao e Justi^a, em sua reuniao de 25 de 
maio de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL com APROVAQAO da(s) 
emenda(s) Substitutiva Global ao Processo Legislative n° PL./0082.8/2022, 
referente ao seu campo tematico, procede-se a remessa dos autos a 
Coordenadoria das Comissdes para que se de curso a tramitagao do feito nos 
termos regimentais.

pare Luiz^Sbares 
iefe de-S^cretaria
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DISTRIBUIQAO

Sala da Comissao, em 30 de maio de 2022

d
Rossana Maria Borges Espezin 

Chefe de Secretaria

CUM. DE FiNAN'CAS
E TRI BUTACAO

PALAC IO BARRIGA-VSKDE
FOrii DOijtOf Jorgs Li'Z FcnieS. u 10 ; CsntiT!

?00'>'J-900 | Fiorianopobs | SC

32212500
SC.gOV. M

ASS KM. B1.. HA LEGISLATIVA 
DO ES TADO’Ot SAN'IA CATARINA

AI o 
** (A
llA 
Vl RUM-.
\?o

O Senhor Deputado Marcos Vieira, Presidente da Comissao, 
designou RELATOR do Processo Legislative n° PL./0082.8/2022, a Senhora 
Deputada Marlene Fengler, Membro desta Comissao, com base no artigo 130, 
inciso VI, do Regimento Interne (Resolugao n° 001/2019).

Em consequencia, faga-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental.

oy
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REDISTRIBUIQAO

: !h I:' i

: -i

Sala da Comissao, em 25 de julho de 2022

issana Maria Borges |
Chefe de Secretaria

COM. DF. FINANQVS 
r tributacAo

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 | Centro 

88020-900 | Floriandpolis | SC
(48) 3221-2500
www.alesc.sc.gov.br

j&:ASSEM.BL£i.A LEGtSLATlVA ■
ES TADO DE SANTACAl'ARINA

' ; I '
i — tp c 

£
iica

Faga-se a remessa dos autos do Processo Legislativo n° 
PL./0082.8/2022, pelo principio de REDISTRIBUIQAO, ao Senhor Deputado 
Pepe Collado, Membra desta Comissao, por ter sido designado RELATOR, com 
base no artigo 130, inciso VI, do Regimento Interno (Resolu^ao n° 001/2019), 
pelo(a) Sr(a). Dep. Marcos Vieira, Presidente da Comissao.

Informa-se que o prazo regimental final para apresentagSo do relatorio 
expira no dia nao definido.

•A 'JO /A _

RUBINI-..

P
ág

in
a 

65
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

08
2.

8/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.

http://www.alesc.sc.gov.br


/<A

1

P
ág

in
a 

66
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

08
2.

8/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



REDISTRIBUIQAO

Sala da Comissao, em 10 de outubro de 2022

iezin

COM. DE l-iN'ANCAS
E TRJBUTACAO

PAL AC10 BARRIG A -V E R DE

Rua Doutor Jorge Luz F’ontes. 3lu ■ Centro 

38020-900 | Floriandpolls I SC 
(48) 3221-2500
WAV.alesc.sc.gov hr

ASSEM.Bl.HA. LEGISLATIVA
DO L5 rADC) DE SAN TA CA'IAIUNA JO

oy

Fa^a-se a remessa dos autos do Process© Legislative n° 
PL./0082.8/2022, pelo principio de REDISTRIBUIQAO, ao Senhor Deputado 
Altair Silva, Membro desta Comissao, porter sido designado RELATOR, com 
base no artigo 130, inciso VI, do Regimento Interne (Resolu^ao n° 001/2019), 
pelo(a) Sr(a). Dep. Marcos Vieira, President© da Comissao.

Informa-se que o prazo regimental final para apresentagao do relatorio 
expira no dia nao definido.

Rossana Maria Borcjps E:
Chefe de Secretaria
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RELAT6RI0 E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0082.8/2022

Autor: Deputado Jose Milton Scheffer e outros

Relator: Deputado Altair Silva

I - RELATORIO

i

A Associate Catarinense dos Criadores de Suinos - ACCS, ressalta 
tambem que os produtores tern vivido uma situa^ao dramatica diante 
da ocorrencia da seca no Sul do pais e a Guerra na Ucrania, tendo 
em vista que tais acontecimentos trazem reflexes significativos em

Alem disso, a suinocultura acabou sendo afetada de forma indireta 
com aumento dos combustiveis, aumento da cota?ao dos graos e 
falta de fertilizantes. O custo alto de produgao com o baixo prego de 
compra, dificultam a recuperagao do prejuizo acumulado nos anos 
passados, conforme dados ressaltados pela Associagao Brasileira 
dos Criadores de Suinos - ABCS.

“Institui a Politica de Incentive ao Consumo 
da Carne Suina no ambito do Estado de 
Santa Catarina.”

Da Justificagao dos Autores, extraio o seguinte (p. 5 da versao 

eletronica do processo):

[...]

Comissao de Finan$as e Tributacao
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 -Terreo 
88020-900 - Florianopolis - SC
comfinan.alesc@qmail.com
(48) 3221.2573

ASSEMBLED LEGISL-XTIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

■■
=5
==Q-

_ CD
C

---------------------------- 7^
CGMiSSAO DE FiNAl-mS I

E rRlBUTACAO|’« F,s------- h
RUBR..

&

Trata-se do Projeto de Lei n° 0082.8/2022, de origem parlamentar, 

cujo fito e o de, em suma, instituir, no ambito do Estado de Santa Catarina, a Politica 

de Incentive ao Consumo da Carne Suina, com o escopo de divulgar os beneficios 

do consumo da carne suina para a saude Humana, destacando as suas fontes de 

nutrientes e proteinas e classificando-a como elemento essencial para uma 

alimentagao saudavel.

Atualmente estamos diante da crise na suinocultura que acomete o 
Estado de Santa Catarina. Os suinocultores vem sofrendo grandes 
dificuldades em virtude do cenario econdmico atual, desta forma a 
presente propositura se faz necessaria diante do momento 
econdmico em que estamos vivenciando.
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internacional altas significativas decom

E o relatorio.

II-VOTO

e

2

Pois bem. Considerando que a materia nao traz em seu bojo 
dispositivos que criam despesas publicas, tendo em vista que a estrutura fisica, 
tecnologica e de pessoal da administrapao publica estaduai pode ser aproveitada 

para o fomento e a divulga^ao dos beneficios do consumo da carne suina para a 

saude humana, julgo que a tramitagao da propositura em tela possa prosperar.

COMISSAO DE FlNz^NCAsl
E TRIBUTACAO

li
I!

Comissao de Finan^as e Tributagao
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC
comfinan.alesc@qmail.com
(48) 3221.2573

c

oV

I Art. 73. Sao os seguintes os campos tematicos ou areas de atividade da Comissao de Finangias e 
TributaQao, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua fungao legislativa e fiscalizadora:
[...]
II - aspectos financeiros e orgamentarios de quaisquer proposigoes que importem aumento ou 
diminuigao da receita ou da despesa publica, quanto a sua compatibilidade ou adequagao com o 
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orgamentarias e o Orgamento Anual;

todo o comercio 
commodities.

FIS. 
$ 
\^_ RUBR..

Nesta fase processual, cabe a esta Comissao de Finangas 
Tributagao, conforme estabelecem os regimentals arts. 73, II, e 144, II, pronunciar-se 

quanto a adequagao e compatibilidade da proposigao em analise com as pegas 
orgamentarias vigentes.

Ante o exposto, com fundamento nos regimentals arts. 73, II1, 144, 
II2, e 209, III3, combinados com os artigos 146, I4, 149, caput e paragrafo unico5,

Compulsando os autos eletronicos, verifiquei que a materia foi lida 
no Expediente da Sessao Plenaria do dia 19 de abril de 2022 e, posteriormente, 
encaminhada a Comissao de Constituigao e Justiga, na qual foi aprovada na forma 
da Emenda Substitutiva Global de pp. 13-14, em 25 de maio de 2022, e, ato 

continuo, tramitou para esta Comissao de Finangas e Tributagao, na qual fui 
designado a relatoria.

O ASSEMBLED LEGISLATIVA 
ajS* DO LSTADO DE SANTA CATARINA
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FIs.

Secretario,

3

Deputado Altair Silva 
Relator

COMISSAO DE I'i\:ANCAS
E TRU3UT/KCAO

s s- I! I!

r\^NC<S(5^

Comissao de Finan$as e Tributa$ao
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 -Terreo 
88020-900 - Florianopolis - SC
comfinan.alesc@Qmail.com
(48) 3221.2573

ASSEMBLED LEGISLAT1VA
DO ES1ADO DE SANTA CATARINA

_ 0» c

'oV

todos do Regimento Interno desta Casa, voto, no ambito desta Comissao de 

Finan^as e Tributagao, pela ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da regimental 
tramitagao do Projeto de Lei n° 0082.8/2022, na forma da Emenda Substitutiva 
Global constants nas paginas 13 e 14 do processo eletronico.

5 Art, 149. Parecer e o pronunciamento de Comissao sobre materia suieita a sua apreciacao.
Paragrafo unico. A Comissao que tiver de apresentar parecer sobre proposiqbes, mensagens e 
demais assuntos submetidos a sua apreciagao se cinqira a materia de sua exclusiva competencia, 
quer se trate de proposigao principal, acessbria ou de materia ainda nao formulada em proposigao.

Art. 144. Antes da deliberagao do Plenario, as proposigbes, exceto os requerimentos, mogbes e 
pedidos de informagao, serao submetidas a manifestagao das Comissbes, cabendo:

II - por segundo, 3 Comissao de Finangas e Tributagao, quando a materia depender de exame sob 
os aspectos financeiro e orgamentario, manifestar-se quanto a sua compatibilidade ou adequagao ao 
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orgamentarias ao Orgamento Anual e pronunciar-se sobre o 
merito das proposigbes previstas nos arts. 73 e 211 deste Regimento; e
3 Art. 209. A distribuigao de materia as Comissbes sera feita por despacho do 1° 
observadas as seguintes normas: 
[■■■]

III - por ultimo, as Comissbes a que estiver afeto o assunto, ate o maximo de tres, respeitado o 
campo tematico ou a area de atividade, para exame do interesse publico.
4 Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as Comissbes observarao as seguintes normas:

I - cada Comissao devera se pronunciar exclusivamente sobre a materia de sua competencia 
prevista neste Regimento;

tnI m 
RUBR..

Vo

Sala das Comissbes,
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FOLHA DE VOTAQAO PRESENCIAL

(Saprovou Sunanimidade Scorn emenda(s) Daditivafs) Ssubstitutiva global

 rejeitou □maioria □sem emenda(s) □supressiva(s)  modificativa(s)

RELATdRIO do Senhor(a) Deputado(a) Altair Silva

Processo PL/0082.8/2022 J, constante da(s) folha(s) numero(s)

OBS.:

Absten'cab Favor£vel Contfarib'

Dep. Altair Silva
a

Dep. Bruno Souza

Dep. Coronel Mocellin
KI

Dep. Fernando Krelling

Dep. Julio Garcia
a

Dep. Luciane Carminatti
a

Dep. Marlene Fengler

Dep.Sargento Lima
81

Coon idoria das Comissdes

,Reuniab"ocorrida em 0.9/11/2022

A COMISSAO DE FINANQAS E TRIBUTAQAO, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interne,

COMISSAO or 
HNANCAS E TRJBUTACAO

RarlamentarMMMI
Dep. Marcos Vieira

ASSEMBLEIA LEGISI-ATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

________ , referente ao

<30 CU

A - .

CoordenaOordasComssaes
Matricula 3781

A 
l»*r 
i</)

RUSH/

)espacho: de-se o prosseguimento regimental. '
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TERMO DE REMESSA

Sala da Comissao, 9 de novembro de 2022

Roj

COM. Dl; l-INAN'CAS
E TIIIBUTACAO

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 | Centro 

88020-900 ] Fiorianopolis | SC 

(48) 3221-2500
www.alGsc.sc.gov.br

ASSEMBLE! A. LEGISLATIVE
DO LSTADO DL SANTA GAIAfLlNA

Tendo a Comissao de Finangas e Tributapao, em sua reuniao de 9 de 
novembro de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL com APROVAQAO da(s) 
emenda(s) Substitutiva Global ao Process© Legislative n° PL./0082.8/2022, 
referente ao seu campo tematico, procede-se a remessa dos autos a 
Coordenadoria das Comissdes para que se de curso a tramita^ao do feito nos 
termos regimentals.

A, ')4‘
\^—

.apaMaria/Borges Espezin
< Chefe'ae Secretaria

RUBRICA
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DISTRIBUIQAO

Sala da Comissao, em 17 de novembro de 2022

Chefe iecretaria

COM. DE AGRICUI.TURA 
F. POl.mCA RURAI.

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 | Centro 

88020-900 | Florianopolis | SC

(48) 3221-2500
www.alesc.sc.gov.br

/4 
FIs..

|Q

O Senhor Deputado Jose Milton Scheffer, Presidente da Comissao, 
designou RELATOR do Processo Legislativo n° PL./0082.8/2022, o Senhor 
Deputado Coronel Mocellin, Membro desta Comissao, com base no artigo 130, 
inciso VI, do Regimento Interno (Resolu^ao n° 001/2019).

Em consequencia, fa?a-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental.

ASSEMBLE1A LEGISLATIVA 
DO tS IADO DE SANTA CATARINA

£
IICA^
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t

RELATORIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 082.8/20:

»

Autor: Jose Milton Scheffer e outro(s)

Relator: Deputado Coronel Mocellint

.4'

*

t

«

1

Em seguida, prosseguiu a Comissao de Finangas e Tributagao, na 
qual tambem teve acolhido, por unanimidade, o Relatorio e Voto do Relator pela 
aprovagao, com as Emendas Supressiva e Modificativa anteriormente aprovadas 
na CCJ.

♦

A materia foi lida no Expediente da Sessao Plenaria do dia 19 de 
abril de 2022 e, posteriormente, distribuida a Comissao de Constitiiigao e Justiga, 

na qua! restou admitida, por unanimidade, com as Emendas Aditiva e Modificativa 
apresentadas pelo autor, Dep. Jose Milton Scheffer, com o objetivo de adequar a 
redagao do texto do Projeto de Lei, bem como determinar que o Governo do 

ii'
Estado de Santa Catarina promova campanhas publicitarias atraves de mfdias 
sociais e demais meios de comunicagao, a firn de demonstrar os beneficios da 
came suina.

ComissSo de Agriculture e Politica Rural
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - TSrreo
88020-900 - Floriandpolis - SC
aQricultura@alesc.sc.QOv.br
(48) 3221.2578

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA •
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

SI

s

“Institui a Politica de Incentive ao 
Consumo da Carne Suina no ambito do 
Estado de Santa Catarina.”

Trata-se de Projeto de Lei que institui a Politica de Incentive ao 
f'Consumo da Carne Suina, com escopo de divulgar os beneficios do consumo de 

carne suina para a saude humana, destacando as fontes de nutrientes e 
proteinas e classificando-a como element© essencial para uma alimentagao 
saudavel no ambito do Estado de Santa Catarina.

COMISSAO DE a/( 
E POLITIC./'"
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«

*
e Pohtica Rural, na qual fui designado, na forma regimental, a relatoria.

S;

o breve relatorio.

ll-VOTO

interesse publico, merecendo, prosperar nesteconveroente com

Parlamento.

a

«

c

2
c

Alem de benefica a saude, a proposta mostra-se necessaria, visto 
o momento de crise que vive a suinocultura catarinense em virtude do cenario 
econdmico atual. Com o aumento dos combustiveis, ficou majorado tambdm a 

cotagao de graos e fertilizantes que dificultam a recuperagao dos prejuizos 
acumulados pelo setor nos anos passados.

Da analise da materia, no ambito desta Comissao de Agriculture e 
Politica Rural, de acordo com as disposigdes contidas nos arts. 75, jl44, III1, e 

209, III2, combinados com os arts. 146, I3, e 149, caput e par^grafo unico4, todos

do Regimento Interno desta Casa, constato que a proposta em analise e 
pois,

COM1SS.4O DE ACjRICUI
E POLiTICA RURAL

SI
I!SI
^=0.

ComissSo de Agricultura e Politica Rural
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - TSrreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC 
aQricultura@alesc.sc.qov.br
(48) 3221.2578

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA —fcUBI

fuf*18..

Ato continue, a proposigao aportou nesta Comissao de Agrictl

1 Art. 144. Antes da deliberate do PlenSrio, as proposi?6es, exceto os requerimentos, moQoes e pedidos de 
informapSo. serSo submetidas £ manifestato das ComissSes, cabendo:
[...]
Ill - ds demais Comissoes a que estiver afeta a materia, o exame-do interesse publico.
2 Art. 209. A distribuito de materia ds ComissSes serd feita por despacho do 1° Secretdrio, observadas as 
seguinte normas:

[-]
Ill - por ultimo, ds ComissSes a que estiver afeto o assunto. ate o mdximo de trds, resoeitado o camoo 
temdtico ou a drea de atividade. para exame do interesse publico.
3 Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as ComissSes observardo as seguintes normas:

I - cada Comissdo deverd se pronunciar exclusivamente sobre a materia de sua competencia prevista neste 
Regimento;
4 Art. 149. Parecer 6 o pronunciamento de Comissao sobre materia sujeita d sua apreciaQdo.
Pardgrafo Qnico. A Comissdo que tiver de apresentar parecer sobre proposites, mensagens e demais 
assuntos submetidos d sua apreciato se cinqird d materia de sua exclusiva competencia. quer se trate de 
proposigdo principal, acessdria ou de materia ainda ndo formulada em proposigao.
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*

«

na Comissao de Constituigao e Justi?a.

< Sala das Comissdes,

I

<

e

i

i

i

i

t

3

i

Deputado Coronel Mocellin 
Relator

RUSJ

Ante o exposto, considerando o tramite da materia nas Comissdes

ComissSo de Agriculture e Politica Rural
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - TSrreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC 
aqricultura@alesc.sc.Qov.br
(48) 3221.2578

o ASSEMBLED LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSAO DE AGRlCULTlJ^.
E POLfTICA RURAL .

si

H 
^=0.

Permanentes que a esta precederam, estando superada, pois, a analise quanto 
a juridicidade, legalidade e constitucionalidade, vote, no ambito desta Comissao 
de Agricultura e Politica Rural, pela APROVAQAO do Projeto de Lei n° 
082.8/2022, nos termos das emendas supressiva e modificativa aprovadas
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FOLHA DE VOTAQAO VIRTUAL

 substitutiva global

□sem emenda(s) □supressiva(s)  modificativa(s) rejeitou  maioria

, referente ao

—•, constante da(s) folha(s) numero(s)Processo

OBS.:

AbstencaO; Contrcirio

Dep. Coronel Mocellin

Dep. Marcos Vieira

Dep. Marlene Fengler

Dep. Mauro de Nadal

Dep. Neodi Saretta

Dep. Volnei Weber

Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

Coordenadoria das Comissdes

RELAT6RIO do Senhor(a) Deputado(a) 

ploon.shx

FQtiflMHewijwdaSilraSoMi
Coordenador das Comissdes

Matricula 3781

Rarlamentar^^^^^^^M 
Dep. Jose Milton Scheffer

ASSEMBLE!A LEGISLATIV/\
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

EavorAyeji 

ft

RUBBrcA

A COMISSAO DE AGRICULTURA E POLlTICA RURAL, nos termos dos artigos 146, 149 e 
150 do Regimento Interne,

aprovou ^unanimidade ncom emenda(s) □aditiva(s)

Reuniao virtual ocorrida em

L

COM. DE ACRICULTUIU^------
E POLlTICA

AT
nJ Fis.ujnWt?
|o Zr7 —I o £
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[iCA

TERMO DE REMESSA

Sala da Comissao, 07 de dezembro de 2022

hefe de SecretarL

COM. DE AGRICULTURA 
E POLITICA RURAL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Tendo a Comissao de Agricultura e Politica Rural, em sua reuniao de 07 
de dezembro de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL a(s) Emenda(s) 
Substitutiva Global ao Processo Legislative n° PL./0082.8/2022 a 
Coordenadoria das Comissdes para que se de curso a tramita^ao do feito nos 
termos regimentais.

F,s-

%
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Projeto de Lei n°

PARA ORDEM DO DIA
SESSAOde. /

"Seef^tario

Coordenadoria de Expediente
I

I

ASSEMBLED legislativa
DO ES'TADO DE SANTA CATARINA

Procedencia:

A^OVAD^lTmO UNICO 

EmS^&do A Comissdo de 
Xz/ Leis.

D1RETOWA LEGISLATIVA

3^|*.O _____— Ml
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REDAQAO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 082/2022

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

DECRETA:

Art. 2° A Politica de Incentive ao Consumo da Carne Suina tern
os seguintes objetivos:

I - o incentive ao consumo da carne suina;

II - a valoriza^ao do trabalho dos suinocultores catarinenses;

VII - divulga^ao de politicas governamentais para o setor da
suinocultura;

Pl 082/2022 1 Coordenadoria de Expediente

VIII - estimulo a captapao e a disponibilizapao de recursos 
financeiros destinados a apoiar apdes a ela referentes;

X - o estimulo a inclusao do consumo de carne suina nas 
casas de repouso de idosos;

V - o estimulo a inclusao do consumo da carne suina nas 
escolas, nos termos da Lei n° 13.443, de 19 de julho de 2005, com vistas a uma mudanpa 
de parametros de organizapao da produpao e do consumo;

VI - promopao de estudos e pesquisas, de forma a contribuir 
com o desenvolvimento da produpao e consumo da carne suina;

IX - o estimulo a inclusao na alimentapao hospitalar, quando 
nao houver restripao alimentar ou prescripao por medico responsavel pelo paciente;

IV - o apoio tecnico e operacional aos suinocultores do Estado, 
promovendo, quando couber, parcerias operacionais para seu desenvolvimento;

Art. 1° Fica instituida, no ambito do Estado de Santa Catarina, 
a Politica de Incentive ao Consumo da Carne Suina, com o escopo de estimular e 
divulgar os beneficios do consumo da carne suina para a saude humana, destacando as 
suas fontes de nutrientes e proteinas essenciais a alimentapao saudavel.

Ill - o desenvolvimento dos arranjos produtivos locals e a 
movimentapao da economia do Estado e seus Municipios;

Institui a Politica de Incentive ao Consumo da Carne Suina no 
ambito do Estado de Santa Catarina.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTACATARINA
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4

III - fomentar os empreendimentos voltados ao consume da
came sulna; e

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua piiblicagao.

de 2022.

Coordenadoria de Expediente2PL 082/2022

Paragrafo unico. Para efeitos desta Lei, entende-se como 
arranjo produtivo local, a que se refere o inciso III do caput, o conjunto de fatores 
economicos, politicos e socials, em urn mesmo territorio, com o firn de desenvolver 
atividades econdmicas correlatas a Politica de que trata esta Lei e promover vinculos de 
produ^ao, interapao e coopera?ao.

XII - o estimulo a inclusao do consumo de came suina nos 
presidios e estabelecimentos congeneres.

XI - o estimulo a inclusao do consumo de came suina nas 
instituiQdes de acolhimento de crian^as e adolescentes; e

SeMade^/HtTQN'HOBUS
Presidente da Comissao de Constituipao e Justi?a

ASSEMBLED LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

I - instituir, administrar e divulgar a Politica de Incentive ao 
Consumo da Carne Suina;

II - campanhas de publicidade voltadas a divulgar os 
beneficios do consumo de carne suina, atraves de todos os canais de informa?ao, como 
televisao, radios, jornais e redes sociais;

Art. 5° O Poder Executive regulamentara a presente Lei, nos 
termos do disposto no art. 71, III, da Constitui?ao do Estado de Santa Catarina.

Art. 3° Para os fins desta Lei, o Poder Executive Estadual 
devera adotar as seguintes apoes:

Art. 4° As despesas decorrentes da execu?ao do disposto 
nesta Lei correrao a conta de dotagbes orQamentarias consignadas no or^amento 
estadual.

IV - estabelecer incentives fiscais e financeiros para o 
desenvolvimento das atividades relacionadas a suinocultura, inclusive mediante a 
abertura de linhas de credit© especificas e concessao de tratamento fiscal diferenciado, 
na forma da lei.
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AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 082/2022

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

DECRETA:

Art. 2° A Politica de Incentive ao Consumo da Came Suina tern
os seguintes objetivos:

I - o incentive ao consumo da carne suina;

II - a valoriza^ao do trabalho dos suinocultores catarinenses;

VII - divulga^ao de politicas governamentais para o setor da
suinocultura;

Coordenadoria de ExpedientsPL 082/2022

X - o estimulo a inclusao do consumo de carne suina nas 
casas de repouso de idosos;

Art. 1° Fica instituida, no ambito do Estado de Santa Catarina, 
a Politica de Incentive ao Consumo da Carne Suina, com o escopo de estimular e 
divulgar os beneficios do consumo da carne suina para a saude humana, destacando as 
suas fontes de nutrientes e proteinas essenciais a alimentadao saudavel.

V - o estimulo a inclusao do consumo da carne suina nas 
escolas, nos termos da Lei n° 13.443, de 19 de julho de 2005, com vistas a uma mudan^a 
de parametros de organiza^ao da produ^ao e do consumo;

VI - promoQao de estudos e pesquisas, de forma a contribuir 
com o desenvolvimento da produqao e consumo da carne suina;

VIII - estimulo a captaqao e a disponibilizaqao de recursos 
financeiros destinados a apoiar aqoes a ela referentes;

III - o desenvolvimento dos arranjos produtivos locals e a 
movimentaqao da economia do Estado e seus Municipios;

IV - o apoio tecnico e operacional aos suinocultores do Estado, 
promovendo, quando couber, parcerias operacionais para seu desenvolvimento;

IX - o estimulo a inclusao na alimentaqao hospitalar, quando 
nao houver restriqao alimentar ou prescriqao por medico responsavel pelo paciente;

Institui a Politica de Incentive ao Consumo da Carne Suina no 
ambito do Estado de Santa Catarina.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA is .
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Ill - fomentar os empreendimentos voltados ao consumo da
came sulna; e

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica$ao.

PALACIO BARRIGA-VERDE, em Florianopolis, Lt de dezembro
de 2022.

SA

Coordenaaona de Expedients2PL 082/2022

Deputado MOA<
PreS^

ASSEMBLE-IA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

II - campanhas de publicidade voltadas a divulgar os 
beneficios do consumo de carne suina, atraves de todos os canais de informa^ao, como 
televisao, radios, jornais e redes sociais;

I - instituir, administrar e divulgar a Politica de Incentive ao 
Consumo da Carne Suina;

Art. 4° As despesas decorrentes da execu^ao do disposto 
nesta Lei correrao a conta de dota?6es orQamentarias consignadas no or^amento 
estadual.

Art. 5° O Poder Executive regulamentara a presente Lei, nos 
termos do disposto no art. 71, III, da Constitui^ao do Estado de Santa Catarina.

Art. 3° Para os fins desta Lei, o Poder Executive Estadual 
devera adotar as seguintes apoes:

Paragrafo unico. Para efeitos desta Lei, entende-se como 
arranjo produtivo local, a que se refere o inciso III do caput, o conjunto de fatores 
economicos, politicos e sociais, em urn mesmo territorio, com o firn de desenvolver 
atividades econdmicas correlatas a Politica de que trata esta Lei e promover vinculos de 
produpao, intera^ao e coopera?ao.

XII - o estimulo a inclusao do consumo de carne suina nos 
presidios e estabelecimentos congeneres.

XI - o estimulo a inclusao do consumo de carne suina nas 
institui^oes de acolhimento de crian^as e adolescentes; e

IV - estabelecer incentives fiscais e financeiros para o 
desenvolvimento das atividades relacionadas a suinocultura, inclusive mediante a 
abertura de linhas de credito especificas e concessao de tratamento fiscal diferenciado, 
na forma da lei.

¥5 euSucA

P
ág

in
a 

10
1.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
08

2.
8/

20
22

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

10
2.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
08

2.
8/

20
22

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI N° 18.575, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022

Art. 2° A Politica de Incentive ao Consume da Carne Suina tern
os seguintes objetivos:

I - o incentive ao consumo da carne suina;

II - a valorizavao do trabalho dos suinocultores catarinenses;

VII - divulga^ao de politicas governamentais para o setor
da suinocultura;

X - o estimulo a inclusao do consumo de carne suina nas casas
de repouso de idosos;

i18575_MSG_1412_VP

Art. 1° Fica instituida, no ambito do Estado de Santa Catarina, a 
Politica de Incentive ao Consumo da Carne Suina, com o escopo de estimular e divulgar 
os beneficios do consumo da carne suina para a saude Humana, destacando as suas 
fontes de nutrientes e proteinas essenciais a alimentapao saudavel.

VIII - estimulo a captapao e a disponibiliza^ao de recursos 
financeiros destinados a apoiar a^oes a ela referentes;

III - o desenvolvimento dos arranjos produtivos locals e a 
movimenta?ao da economia do Estado e seus Municipios;

IV - o apoio tecnico e operacional aos suinocultores do Estado, 
promovendo, quando couber, parcerias operacionais para seu desenvolvimento;

V - o estimulo a inclusao do consumo da carne suina nas 
escolas, nos termos da Lei n° 13.443, de 19 de julho de 2005, com vistas a uma mudanpa 
de parametros de organiza^ao da produ^ao e do consumo;

VI - promo$ao de estudos e pesquisas, de forma a contribuir 
com o desenvolvimento da produpao e consumo da carne suina;

IX-o estimulo a inclusao na alimenta$ao hospitalar, quando nao 
houver restripao alimentar ou prescriQao por medico responsavel pelo paciente; .

Institui a Politica de Incentive ao Consumo da Carne Suina no 
ambito do Estado de Santa Catarina.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Fa^o saber a todos os habitantes deste Estado que a

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Art. 3° (Vetado)

I - (Vetado)

II - (Vetado)

III-(Vetado)

IV - (Vetado)

Art. 4° (Vetado)

Art. 5° (Vetado)

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Florianopolis, 23 de dezembro de 2022.

218575_MSG_1412_VP

CARLOS MOISES DA SILVA 
Governador do Estado

Paragrafo unico. Para efeitos desta Lei, entende-se como 
arranjo produtivo local, a que se refere o inciso III do caput, o conjunto de fatores 
econdmicos, politicos e sociais, em um mesmo territdrio, com o fim de desenvolver 
atividades econdmicas correlatas a Politica de que trata esta Lei e promover vinculos de 
produQao, interagao e coopera^ao.

XI - o estimulo a inclusao do consume de carne suina nas 
instituigdes de acolhimento de criangas e adolescentes; e

XII - o estimulo a inclusao do consume de carne suina nos 
presidios e estabelecimentos congeneres.
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tAssinaturas do documento
s

Cddigo para verificaQao: Z8U43Y5H

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

sgpe

^ra verificar a autenticidade desta cdpia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia- 
Wcumento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE4MTk3XzE4MjA3XzlwMjJfWjhVNDNZNUg=  ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo  e informe o processo SCC 00018197/2022 e O codigo Z8U43Y5H 
ou aponte a camera para o QR Code presente nesta pagina para realizara conferencia.

O $
^5 RUBRICA

S CARLOS MOISES DA SILVA (CPF: 625.XXX.849-XX) em 23/12/2022 as 19:24:14
7 Emitido por "SGP-e", emitido em 11/01/2019 -12:27:23 e vSlido ate 11/01/2119 -12:27:23.
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